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« (, j \ iR'AIjJK L' 1 DE '..tjRtiI\'ii: 

Faço saber qi l e a Asseini ia 1 eilati a apro ou e eu sancione a scii 1 ei 

Ari. 10  1iea o Poder [xLuiivo Estadual autoriLado a a iar Cumit L:,taduai de 

Direitos ilti an s e Cidadania nu'- ei ne; da pi esente 1 Sei. 

Ar. 2° O CumilC a que se ':iiic ia aiiigia 'ieccden(c tem Cuiiii' iai)ICíiVOS 

1 - discrifir, analisai e propor medidas de combate a vio1rncia e s( UAt1 causa, 

II ei ciit ai o Podem Pblco Estadual sobre a iitiea a ser adotada, 

III avaliar as cansas da \molncia, propor medidas a serem adotadas e a aliar 

OS pi oi anias eseedicre-. essteiiles eiii ti mncnanamento 

IV —participn da tu IiaÇtO das poilheas pdbbcas de  cruiul)ate a \ielcnema 

suas seqúclas. 

Art. 30  O Comitê a que se mcft'ie a piesente lei sc cre--t pela-- sc'iintes 

represenlações: 
• 01 (um) relacseniante da Seraetamia de Eside da in-tiça e Cidadania, ao 

qual eaberi a pi csidência 

II - 01 (uma) repi esent ante da Secretaria de Estado da Segi lança Póblica, 

111 - 01 (um) representante do Jnijado da Iníncia eJuventudel.  

IV -01 (uni) reprcentanlc da Promúturia de infncia e iu\cnt ride 

V -- () 1 (uni) epre.e tanie do Poder Legislativo 

VI ---  01 (um) meleesentante da Secretamia do Trabalhe e flcniFstw Soiai 

S ET R 13 ES 

VII 01 (uni) rep ee'iitantc da Coniissto de Direiles 1 iuwanu da OAU 'RR, 

\1l 1 - 01 (rim) esci 1ante da Seu eta ia de Esíadi da Samide, e 

IX - 01 (uni) rcpm eseul ante da Secrci umia de Educaçío, Culi uma e l)es 'ei k 

ArI. -1° Cabem m ao 1 itm miam de cada di go com assento no Cninie ei ii ei iado ini.licar seu 

representante e ao Chcíe do Poder Executivo ioiimeít-lo até 30 (li mia) dias após a pubiicaçio a 

1)iCSC)11 e lei 

-- 
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Art. 5° O ('oniih a que se icíie a imm~ lei telá um P sidnic, tini \'ice Pi c'idn e 
e um Seci ei ½rio-Gcral, e f ieftari lias k- dtnc.ias da Seci c ai ia de ili Justiça e 
Cidadania SEJIJC, em dia e lnn i ie pi eviainenle deínido por seus memln es 

• gr:fo i'o. Nïo ha cido elm%o flsico adequado na SEi ( (' p deri o comil 
reunir-se em local pievian~ ctccido 

ArL 6° As ifi i idades do Comitê s5e consideradas de i-elevIiicia c• no JR 

por conseguiiitc ser i um, nieradas. 

Arl. 7" A SEi IJE dai i apoie inat erial e de, pessoal paia o Conul 

A rt 8° Esta Lei cií ra ciii \ igei na data de iiapnblicaçio. 

Ari. 9° Re ogan se as dijAmições em roWiCibu. 

Scssu, 30 de ve  dc 201. 
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